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DECRETOS 

Nr. 16/6$-GAB 
ATOS no PODER EXEGU'fiVO 

O Gov.er·nador do Territó
rio Federal do Amapá, usan
do das atribuições que. lhe 
con1e:-e o ParágPal'o Uoiao 
do Artigo 203, do Decreto-lei 
nr. 9.7f50, de 5 de se~embro 
de 1946, e 

- Cqnsi:ierando que há 
_urgência em permitir que o 
Depa1•tamento Nacional flE 
Obras de Saneamento não 

. ~:~eja prejudicado no desen
volvimento dos trr.balhos de 

. r eb!Iicação, rev~stimento, ::;.têr

.ro laterufs e proteç!lo do 
canal, conhecido como dQ 

,ig arapé da Fortaleza, nesta 
Cupital; · 

- que os tt·abalhos acima 
referidos já estão contrata
das, para o exeJ'Cício de 
13U8, com a mesma firma 
idônea, que opera atualmente 
no trec!lo central do dito 
canal; c, 

- que não deve haver re
tardamento na autorização, 
para que a. obra nilo so!ro. 
Bolu~'ão .de contiuuidarl e, o 

que representa prejuízo na 
programação rla melhoria sa
ueadora da bacia el o citado 
igarapé, 

RESOLVE: 

Da conformidade com o 
ítem I, do Artigo 76 e' mais 
os Artigos 77, 73, 79 e seus 
Parágrafos, do. Dec•·eto-lei 
nr. 9.760, de 5 de setembt·o 
de 194«. autorizar, mediante~ 
ê~te Têrmo, o DNOS a desen· f 
volvci· seus ll'abalb.ol! na · . 
área compreendida entre a~ 
rua Odilardo Silva e a mar-! 
gem cio Aniazonall, na proje- 1 
ção da avenida ~,'l!mdonça 
Júnior, na largura de 38 me· 
tl'úS, úODforme proje to uuque
le Ól'giio espet.:ializado. 

Pal&cio do Govêrno, em 
l'dacapá, 30 de agôsto de 1968. 

Gener-~1 lvanhoé Gonçalves J

1

· 
Marti ns - GcveJ·na.dor 

Coronel Adálvaro Alves 1 
Cavafcanti 

Secretátio-Gerul 

N° . . 17/G.S-UAB 

O Govel'na.dor do Territória F'ederal do Amapó. usan
do das atribuições que lh e conferem os itons I e VIl, do arti
go 4°., elo DclCr0to-lei ur. 5.839, de 21 de 8atef!?.bro da 1943, 

DECRETA: 

. Art. 1°. - Fie!\ apnovado o Regulam~nto qutl com êste 
· bmxa, que dispõe sôbre :! 'fen:eira Fei!'U. 'Je Pecuária üo 
Território Fcdt~ral do Amapá, a L'ealizat-se nes~E> .Território, 
no pufodo de 25 a 27 uo outubr.o do corrente ano. 

Art. 2°. - Revogadas _as disposições em contrár!o. 

?alácio do Govêrno, em hlacapá, 30 de agô:;to de 19G8. 

General Ivanlloé .Gonçalves 
Ma!'tlns - GoYernador 

Coronel Adá lvaro Alves 
Cu Yalcanti 

Secretário-Geral 

IH Feira de Pecuária do Território 
Federal do Aml:Zpá 

Capítulo ! - Das rina.lidades 

será iavestid~ de podêres para constituir outras Comissões 
enca1·regadas dq funcionamen to d0s seguintes setores: · 

a) - ioscriçil.o e sele~ão de unimai&; 
b) - recebimento, alojamento, forrugeamento e as-

sistência veterinária: · 
· c) - vendM, revendas o fin anciamento; 

dl - divulgação e Relação .Públicas; e 
e) :- proparaçilo do reclnlo. 
§ Uoico - A Coniissuo Organi:r.adora disporá de uma 

secretaria . que terá a seu cargo a coordeD.Ilçã'o de tôdas 
as tarefas burocráticas com a realiza~áo da Feirá. · 

Art. 3o. - A Comissão Organizadora receberá a co-
laboração dos c riadores e 5uas associações de classe 
legálm ente con.stituít!as. · 

Cí:lpítulo IIl - Da!) inscrições 
Art. 4°. - As ir..scri(;úes serão gratuitas, terilo ini::io 

R. pa!:tir do dia da uprovaçi\o dêste Regulamento e serão 
encerradas no àia 30 de seteml:iro. ' · 

Art.' 5". - Os partlclpantl:'s da Feira poderão enca
miabar as inscrições, até a data rererida ante'!'iormente. 
através dos Heguint.es órgãos: 

u) - Representação da Guvêrno do Território, no 
Rio de Janeiro; 

b) ·- Representação do Govêrno do Teniiório, em 
Belém; 

c) - Diretoria Estadual rlo Ministério da Agricultura 
em ~áacapá; e · · ' · 

d} - Divisílo .de Produção do Território do Amapá , 
em .Macapá. 

Art 6o. - As fichas .de in,;ci·içües st)rúo cncont1·ada s 
nesses locais· e deverão ser preenc:lliclc.s com ·a ·maior cla
l'e~a. decle rautio, luclusive, que anim11l se destina à venda 
e qual o preço. 

Art. 7°. - No a to da inscri~ão deverá ser apre!lcnta· 
da p!'ova de· vacinação anH-alto!'a, de Mntr6Je de bruce
lose e tuberculost!, sem o que a iocriçao não será ac~:ita, 
'l'uis docum~ntos deverão acompanhar 't!S animais. 

§ Ünic.o - Para os eqÜinos, usiniuos e muares 
exige-tw atestaüos de ·vacinação coritra encafalomielite 

· ( vlrus leste) e gar:-otilho. 
Art. !i0 • - Com r e 1 e r ê n c i a a a n i m n i s 

procedentçs de outras Unidades da F H d e r a ç il o 
só set·ão inseri tos animais macbos r (; g i s t 1' a d o s 
conti'olados ou, úo mínimo, cem cehlficado do origem da 
Fazenda. Quanto às rêmeas, pnderão ser aceitas animais 
sem contrôle, porém de carac;teres raciais eviden::iadas e 
definidos. · · · 

§ 1°. - Para os animais procedentes de crin.dores 
do TetTi~ót•io do Amapá, sàt·ão ·aoeHos machos e fêrut>as 
cabeceiras de lote, a cri té~lo da Comissão de Inscrição e 
Oi; atestados sl\nitários serão toruecidos pela Divisão de 
Produçãa. 

§ 2°. -.Serão canceladas ns inscrições dos animai& 
que nli o precocllel'em as · condições acima re lac lonad at~ , 
bem como dos a nimuis rccon l!ecidamente bravios, a cl'ité
rios da. Gomissil.o . de Iuscriçllo e Seleção. 

Art. 1°.- A .Tcrcelra Feir·a ele Pecuária do Tel"ri tó
r!o Federal do Amapá tem por [inalidade reuni r os C.!.'iado
res do Terri tório e de outras Unidades da FúdCl'ação pãra 
uma demonstra.ção em r.onjunto do progresso da pccuátia, 

Capitulo lV - Do transporte, 'a lojamento c ma-
l . nutenção · 
' Art. 9°. - O Govêro o do Território ~orneeerá trans-

. Iacililando-lhes a troca de eonh9clmento;; e a _aqui!>ição de 
animal!> de melllor padríla zootécnico. 

Capítulo li - Do funcionamento 
Art. 2°. - A ~eira será r ealizada de 25 a 27 de ou

tub!'O de 1968, no Põsto Agr·opecuário de Macapá (FazeH
dinha). T~rú o pa tl'Ocínio do Go •1êroo do Territól'io é do 
Ministério da Agricultura, e se rá orientada por uma Comls-

. são bl'gauizadora de iivre nome!\ção úo Govemador, a qual 

1 

porte em s ua s embarcações, de Belém para M11capú i para 
.os animais inscritos e seus tratadoreli' , não se t·espom:a

J b!ll:tanc1o pelo fonageall'lento dos mesmo·s durante u. via-
gem, nem por _pérdus deia decqrrentes. I Art. 10°. - Aos criarlores do TerrHório o Govêrno 

1 fornecerá tronsporte rodoviário, nas mesmas condições 
acima cstabelocidali, a partir de locais a proprlados e aces
síveis aos caminhões . 

A1·t, ll 0 • - O al.;, jameoto dos animais no recint() da 
Feira hem como os alimentos a êles destinad os correl'á 
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::l s R E~partlçõcs Públicas [ 
'l 'e:;:ritomuis deverão remeter 
li> expediente desbina.do à ~- j 
\llwaçiio neste DIÁRIO Ol'l- · 
~;aAL, diàriamente, até às I 
f3.HO llol'as, exceto aos sába
dos qunndo deverão fazê-lo 
~tt.é à-; 11.110 horas. 

DIRETOR . 
SILLAS RIBf.JIRO DE A§SIS 

DIARIO OF'ICIAL 
Impresso nas OfJcinas da· Imprensa Oiícial 

.MACAPA - - T. F. AMP.PA' 

} As Repartições Pút"j .:aa 
i eingir-se-ão às allsinaturas 
anuW.s renovadas nté 2~ @!e 
fevereiro dtJ cada. ano e às 
illiciadas, em qua lquer época 
pelos órgãos competeates. 

A~ réclamações pertinen
tes à rnatérü:. retl.'ibüicla, oos 
(~asos de erros ou omissões, 
d.everüo SSi' formul~clas por 
cscritn, à Seção de Redação, 
~ar~ 9 t!.s 13,il0 horas, no má
>="'m n· até 72 11 o r a s após u 
t!~Hül. dos órgãos oficiais. 

A Iim de ·possibilitoc a 
\ remessa de valôt·es a~ompa
l nllados d~ esclarecimeatoR 
: quanto à sua aplicação, t;Oli .. 
I citamos usem os interessados 
I preferencialmente choque on 

A S S I N A T U R A S I vale postal. 
Anual . NCr$ 7,80 Os suplementos às edi· 
Semestral . NCr$ 3,\10 ções dos órgãos oHciais só 
Trimestral . NCr $ 1 45 se 1o!'Dece!·ã.v aos aosinantee üs origl:::ai ::~ deverão ser 

'!r..tu.eg):a.faüos 0 autenticados, 
"~lsEalvaclas, por quem de di
,·cito, rasuras ~ entendas. 

Número avulsn . NCr$ o:o5 I ~~~~u~~~uer~:\citarem no e.to dft 

.... I\ ~n , "' , . - · . · 1 - t . , . O funcionário público f e-
«Bs_,_ ,_ s.~..'"'x.:·· - .,~te D1ar1o Oí'JcHt _c cncon .rauo pura l e1t u- deral terá u m desconto de 

ExcetuHdas as para. o ex
tr.rtor, qno nerão sempre 
'l-nua.is, as assinaturas voder
::e -íin l•Jrrwr, em q\iàlquer 
r-r,oca, por seis meses ou um 

ra nu Salao10 ,~:lc;on~l ~ h;~::-rn~c.wt;al d~ . Impr~nsa, claj 10%. ' Para fazer jus• a êsse 
COO~ Jr.,R li R.!!:S5, no BrasJha ~mpcrJal Hote •. » · desconto, deverá provU!' esta 

Para facilitar aos asslnan-1 A fim de evitar solução comliçiio no ato da RS!Jinatma 
tes a vcritict1ção do prazo ti.e de eont1nuidade no recebi- O custo de cada exem
v~~iidade de suas assinaturas, msnto dos jornais, de v o lll piar ~::.t ;·asado dos ó r g ã o s 
na pu'rte superior do enderê- os asslaante9 providencinr a I' oficiais serú, no vencia avul
ço vão impressos o núme1·o respeetiva renovação com ~.a; ucrescido de NCr$ 0,01, se 
do talão de registro, o mês e antecedência mínima, de trin-1 do mesmo ano, . e de NC::$ 

'As o.ssimttaras v cnc!das 
"l)der::to ser suspensas t;em 
<i.viso prévio. o ['!lü em que findará. t&>. (30) dias. . 0,02, por ~no decorrido. 

por ccmta. do Govêrno do 'l'erritório. inclusive assistência. 
vetcr in <'lr~a. Entl'et<mto, os tratadores de cada criador H
cum r!esponsáveis· pela distribuição do;; alimentos e pela 
limpeza dos animais e da área que ot> mesmos ocupal'Clll 
durunta sua permanência ne recint:o. 

Art. 12°. - O Gov êrno \lo Território não se res pon
sabiliza pela alimentação dos tratadores, fornecendo-lhes, 
apenas , alo:iamento, e recúmcnda no múxirno um (1) tra
tador para 10 animai [> insc l'!tos. 

Art. 13o. - Todo o equipamento destinado ao ma
nejo do gado (baldes, cordas, cabrestos, etc.), serú rorue
cfdo pelos pro!,)rietàrios dos animais. O Govêrno fornece
rn, apenaf>, equipamentos da limpe;o.a e desiurecção. 

Art. 14°. Os animais serão inspecionados nos pontos 
de embai'qne e só serão o,clmit!dos a cm!Jurcar os qua 
nutibfizerem as exigências dêsse Regulamento e Ee apre
sentarem em condições de resistir a viagem. 

Art. 15°. -- Todos Oo animais inscritos deverão es~ar 
no .:ecinto da Feil·~ pelo menos 48 hora:; untes da abertu
ra, ~Gmlo facnltüdo transporte por conta da criadnr sem 
a !'esponsabil!daue do Govêrno, mv.g com a. inspe~~fto antes 
elo embarque, a qual deve $el' requerida com a necessária 
anteceMlncia. , 

§ Único - Os animais que não forem submetidos 
n essa insp2ção e que, aü chegarem, não atenderem as 
exigências dêstc ltegulamento, não s~rão recebidos. 

Gapit ulo V - Da~ vBndas e leilão 
Art. 16° - As transações com animais, durante os 

dias de Feira, poderão ser 1eitus du duas muueirl!s: 
}!) - venda riireta; a 
b)- leilões. 
~i 1°. - As vendas diretas serão eí'etuadas ent1·e 

criar~oret'i , com ou sem fi.nanciamen.to, devíc!a meute comu
nicad:;s ú Secretaria parn. aa anot!lçõ es oeceBRárís.s, não 
assumindo o Govêrno qualquer responsabilidade pelas 
tt·ansa\:ões f~lta:>. 

§ 2°. - Os leilões de 1m!mais de propricclado pa!'ti
cular devem set· marcadas autacipa(lamen te pelo:;. ComiH:ão . 
Organj;>;r.dora., que terá que conhecei' com a ~wtecedência 
neesssária os animais dec;tiuactos ao leilão e respsetivos 
preços-bt:lse. 

Art. 17°. - Os animais de propriedade do Govêmo 
só poderão ser ulient~.dos em leilão e somenta Ci'ladores 
do Território püdcrão participar dêstes lc!lões. 

Art. l8°. - O Ge vêrno mandará leiloar :lO novilhas · e 
vncas da raça «NI'loro» e 30 novi!ha r. e vucns «Holando
zHbll >> adqnir·id&s com recursos da SUDAM, 15 novilhas ela 
ra~~a. «Cl-yn> adquii'idas com rPcursos do Terr-itória, 55 gat·
J'ú tinhos das rnças «Gyr», <<Nelore» e «Guzerath>>, de pro
úução dos plantéis do Pôsto Agropecuário de Macapá e 8 
de butaHnos adquiridos com recursos d!l SUD..i..M. 

§ 1°. - O preço-buse dêsses animais será o çle sua 
aquisic;ão incluídas as despesas à~ transporte. 

§ 2". - Os animais de produçiio do Pôsto Agrope
cuário de Macapá terão o seu preço-base d eco rrf~nte da 
avaliacào. 

§ :3°. - As novilhas e vacas .• Holaudo-z~b<; , , que so 

destinam à implantação du bo.cia leiteira de .Macapá, só 
serão vendidas a criadores inscritos antecipadamente 
como proprietúrios ' de granjas leiteiras, instaladas ou em 
ü1stalação ·comprovncta uos arredores da cidade. 

Art. 10°. - Os finouciamentos concedidod pelo. rêde 
bancál'ia normal. obedecerão aos critél'ios estabelecidos 
pelüs ptóprios Bancos. 

' AL'~ . 20°. - Os financiamentos concedidos pelo Mi-
nistério d?t Agricultura obedeceril.o aos critérios ef'tabele
cidos pelo Sel'viço <ie Revenda do ref9rido Ministério, não 
podendo ser ultrapassado o limite de NCr$ 5.G00,00 para 
cada criadov e só podendo ser c<:ncedídos a criadores dG 
Território. 

Art. 21°. - Para o gado de propriedade do Govêrno, 
. a.s aquisições feitas em leilão sorii.o pagas em 4 parcelas 

i gun.is resgatável.~. a primeim, no · nto da. arrematação e as 
demais com o inte;-valo de .18ü dias uma da outra, medi
ante contrato na formn usual · Utilizada pela Oivisilo de 
Prorl.ucão, devidamente autorizado pelo Governador. 

§ 1°. - Os valôl'E!S resultantes dassas vondas serão 
am·escidos da taxa do juros estabelecida pela SUDMti. 

§ :;o. -- Os criadores em atraso com parcelas de 
contratos em vig:Jr só pode,·üo realizar novos eontrutos 
depois de colocarem em dias IJG seus compromil:isos vencidos. 

~ 3o. - Os criadores financiados pelos Bancos ou 
pelo Mioist6rio da Agricultura só poderão adquirir animais 
do Governo mediante pagamento à vista. 

Art. 22". - O::; casos omissos ueste Regulamento se
rão resolvidos pela Comitssão Orgonizadora. 

PORTARiAS 

N° 484/68-GAB 

O Governador do Ten·itó
ria Federal do . Amapá, usan
do das atl'ibuiçõeR que lhe 
conferem os itens J, VII e IX, 
do artigo 4°., do Dect·eto-lei 
o0 5.839, de 21 de setembro 
de 1943, e teudo em vista o 
que con>: ta do processo 
llúme!'O 4.122/68-SGT, 

RESOLVE: 

perlodo ), nos têrrnos do arti
~;o 116. da Lei ur. 1.711, de 
28 tle outubru de 1952, regu 
lamentado pelo Decreto nr. 
38.204, ele ü::l de novembro de 
1955, em vir tude da sorv!do
ra haver completado mais um 
(1) decênio de efetivo exer
cício, comoreendido no pe
ríodo de 02 do fevereiro de 
1955 a Ü'l de fevereiro de 1965. 

Pa\át;io do Govêrno, em 
Macapá, 30 de agôsto d~;.· 1968. 

C<mceder a Li11!.1 de Almei- Generb.l Ivnnhoé Gonçalves 
da Santos, ocupante do cargo Martins _ G overmulor 
de Pro!essôrn elo Ensino Pr·é-

i Primário e Primário, nível N°. 485/li8-GAB 
111, do Quadro de Pnncioná-
, rios do Govêrno dêste 'l'erri- O GoveraadOJ' d0 Território 
tório, lotada na Divisão de Federal do Amapá, 11saodo 
Educação, seis (6) meses de das atribuições que lhe con
licença especia l, contadus nos ferem os itens I, VII .e IX, do 

· períodos de 1°. de setembro artigo •l0 ., do Decre to-lei n°. 
a 30 de novembro de 19!.i815.839, da 21 de setembro de 
(10. pe1•íodo); e 1°. de feverei- 1943, e tendo em vista o que 

. ro a 30 de abril de 19ô9 (2°. consta éio processo núm-ero 
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1.991/GS-SGT, I série de classes de Auxiliar / 
de Enfermagem, nível 10. do 

I ~ua~ro de Fun;:io~ári9s do , RESOLVE: 
Conceder & João Fr,eii·e Governo d~st.e _'lemtóriO, l-1- ~ 

da Silva, ocupante do cargo tada na DIVI~a? d.e Saúd(l, 1 
da classe «A», da série <te seis. (6), me~~ti ..:e hce~?.a es- · 
classes de Oficial de Adrninis- P:Cl~l, , contaa os .nos penados 
tração, nfvel 12, do Quadro de 1 . he sete~bro ~ 30 ~e no
de Funcionários do Go,•êruo vembro de 1.!68 (1 · pellodo), 
clêste Território lotado no e 1o. de outuuro a 31 de de
Serviço de .'\dmi;Jistraçilo Ge- zern~ro de 1969 (2~. período), [ 
ral (SAG), seis (6) meses de no~ ~~rmos do art·go 116, da' 
licença especial, contados no Lel.,m~rn ero 1.Jll. de, 28 de 1 
periodo de 1o. de agôsto de out..btu do 19?2, reg,llam;n-1 
19t!8 a 81 de janeiro de 1969, I tad~ pelo Decret~ nr. 88.-9~· 
nos têl-mos do artigo 116, da de u~ de uovembr? d~ 19oo, 
Lei no. 1.7L~ . de 28 de outu- em vJ,rtudf' da servHJ.ora h~v~r 
bro de 195Z, reg :: l ~lment&do cornp,~t~do . D_J UI~ (1) de~en;o 
pelo Dec1·eto no. 28.2o.t, de d~ efetn o ex o r ciclo, compreen-
03 cte novembro de 1955, em d1do ~o. período de .~s de ~b:·n 
virtude do servidor haver de .lfJn8 a 18 d e abul de t 908. 
complete.do um (1) decênio tia 
efetivo ex~rcicio, comprecn- Palácio rlo Govêrno, em 
dido nu período de G2 de j e.- Jllacapá, 30 de sgôsto de 19ú8. 
neiro de 195b a 02 de jaueito 
de 1968. 

Palácio do Govêrno, em Ma
capá, 30 de agôsto de ' l 9i.i8. 

Gen. Ivan!Joé Gonçalves 
Martins - Governador 

l\'r. 486/68-GAB 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe eon
fel'em os itens I, VII e IX, do 
artigo 4°., do Decreto-lei 0 °. 
5.839, de 2L do sete mbro de 
19i3, e teudo em \'ÍS~a o qu C:> 
consta do processo número 
71:S.f/6B·SGT, 

rtESOLVE: 

Gen. Ivanhoé Gonr.alvcs 
Martins - Governador 

N". 4118/68-GAB 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, uaando 
uafi atribuições 1ue lhe con~c 
rem os itens I. VII e IX, do 
artigo 4°., do Decreto-lei nr. 
5.839, de 21 de .seterr.b!'O de 
1943, e teor!<) em vista o que 1 
consta rlo procef;SO número 
2.345/67-SGT, l 

RES0LVE: 

Conceder a Joana Sousa 
Gouceder a Pedro Ferreira Moreit•a, ocupante do cargo 

RLld rignes do Amaual, ocu- de Pr.ofer:sôi'I.L do Ensino Pré
pantc do Clll'[Z() ua Pt·ofesSO I~ Primári o e PrimáriG. nível 
Auxiliar do Ensino Prim~rio, 11, do Quadro de Funcionários 
nivel 7, do Quadt'•> de Fuu- do Govê!·no dêste Território, 

1 
cionário8 do Govêrno dé!ltc lotada na Divisão de Educa
Território, lotado ou Di1•isilo çüo, sais (6) mt1ses c:c licen
du Educação, seis (6) meses ça especial, a conts r da data 
dt: lic::nça e!-lpecial, a contar da puolicação dêste ato no 
da duta da publica('.ilo dêste Diário OYicial do Govêrno 
ato no Diário Oficial do Go- (t0 . per. íodo); e 1°. rle março a 
vêrno ( l G. período); e rle 1o. 31 de mnio cte 1Yo9 (2". pe
de março u 31 de maio de dedo), 11os t8rmos do arfigo 
1%9 (2°. pe~íod<'), nos têrmos lt6. da Lei ur. 1.711, de 28 de 
do artigo 116, da Lei n°. 1.711, outubro de 19i.i2, regulameu
c!e 28 de outubro de 195<:!, tado pelo Decreto nr. 38.~ 04, 
regulamentado pelo DecrHto de 03 de novembro do 19li5, 
0 °. 33.~04, de 3 de novembro em fuce da servidora haver 
de 1955, em virtude do servi- Cúmpietade um (1) decênio 
dOI' haver completado um (I ) de J3fetivo exercício, compre
decênio de efe tivo exercido, eudidü no período de ·02 de 
comp•·eendido no período de 1 fe vereiro de 19:16 a 02 de' fe 
de 1°. de junho de 1954 a 31 vereiro de 196G. 
de maio de 1964. 

Palácio do Govêrno, e m Palá~io do G~vêt·no, em 
l'rlacapá, 30 de agôl!to de l9ti!i. I 1\Iacapa, 30 de agosto de 1968. 

j 
Geqeral Ivauhoé Goncah·cs i Gent>rll l Ivanhoé Gonçalves 

Martins - Governador Martins - Governador 

N1·. 487/68-GAB 
O Governador do Tenitor io 

F:Jderal do Amnp:i, usando 
dus atribuiçõeti que lhe con
ferem os itens I, VII e lX, do 
ar tigo 4"., do Decreto-lei nr. 
6.8::.:9, de 21 de seler.1bro de 
1943, e tendo em \'ista o que 
consta do processo nr. •1.150/ 
O()-SGT, 

H.ESOLVE: 

Conceder a Edgleuma de 
O!ive~ra Bitt>ncourt, ocupante 
do cargo da classe «13", da i 

. 

0,05 
• 

Divisão de Obras 

APROVO E PUBLIQUE-SE : 

General Ivanlloé Oonçalres Martins - Governador 

Têrrno de contrato para prosseguimento do Hos· 
pita! Geral de Macapá, celebrado entre o Govêr
no do 'l'<.lDri tÓl'lo Federal do Amanfi, neste ato 
representado p'3lo Diretor da Divisao de Obras 
e a firma Platon, Engenharia e Comércio. 

Aos vint~ e oito (28) dias do môs de agõsto do ano 
de hum m!l novecentos e sessenta e oito (1968), nesta ci
dade de Maco.pá, cupital do 'l'erl'ltóriv Federal do Amapá, 
perunte o Engenhei ro Jo:1quim lie Vilhen!t Netto, nível 
21-A, Diretor da Divisão de Obras. símbolo 5-U, compare
ceu o senhor Clarck Charles Platon, r esponsável pela 
fi rma Pl at on, Engenharia a Comércio, adiante desig
nada simplesmente Empreiteira, estt1be!ecida à Avenida 
MeodonçR.·Furtado, n1·. 6, neata capital, e também us testE!
munlws abaixo assinadas, declal'ou, expressamente, que 
aceita tão inteiramente como neste ato se contém, tôdas 
as especificações e estipulações convencionadas eutre si , 
pelo p1·esente ins~rumen~o. o seguinte: 

I - Objeto do ContratfJ : - A Empreiteira se obriga 
a executar pelo regime de empl'eitada global os serviços 
de pros!leguimento tlas obras do Hospital Geral de Maca
pá, com os servicor.; de conclusão rio pl·édio que se desti
uúva ao Laboratório de Anál~sea CHnioas do H.G.M. 

§ Úui<'.O - O serviço será ex ecutado nn fNm& dês
te contrato, obedecendo, integral e r igorosall!ente, às des
CI'ições, plantas, projetos e espocific&ções forneciam~ pela 
Divlsilo de Obras, pa8sando tais documentos, rubricados 
por ambao as pat"tcs, a integrar ê~;te instl·umctlto, inclusive 
os que se referem u alterações admitidas ou introduzidas 
pela Divisão de Obl'as. 

H - Pt·eco: - A Empreiteira se ob1·iga a ex ecutar 
os sctviço" objeto dêste contt·ato pelo preço global dt! 
nove mil e trezentos cruze iros no vos (NC!·S 9.30l:,O'J). 

JII - As despesas com a execução do preseate 
contrato, oco;-ret·ão pelas dotações 4.1.1.3., - itero 7:1 
(Hospital Ger1.tl de Maca.pá) do Ministério do Interior do 
coneuto ano. 

§ Único - O pagamento !l Empreiteira s<.lrá fEito pelo 
Scrvl Ç!O de Administração Geral (SAQ), com autorização do 
Governador logo apór; !'igo!'osa veril'icação e aceitação 
pela Divisão de Obr·as, dos ;;erriçüs r.:alizados pela Em· 
p·eiteiru. 

[V - Prazo: - O prazo para execuçilo tola! dos 
sen,iços set'á de quarentt~ e cinco (.tii) J itls corridos, cou
ta d o~ a pat·t!r da ex\)ediçao da primeira Ol'Ül'm de Btll· v i~·o 
pela Divisão de Obr·a.s, exclulnéo· se os dias em que por 
motiv~> de f õt·ça maior, devidamente comprovado, nft0 
bouvct· trabalho na obra, considerando-se como infraçiio 
contratual, para todos os elei tos, não só retardameutü ctu. 
execuç&o dos serviços como a sua pa{·aliza.ção injustifi
cada, a critério da Divisão de Obras, por mais de três (3) 
d!~s con::;c:cutivos. 

V - Mul ta: - :\ Empreiteira fi c~rá sujeita a multa 
moratória de ~CrS 9,il0 por dia que exceclor ao pra2'.o 
comratual. 

VI - Reajustamento de preço: - Não se eogital'á 
de rea justamento de preço global do presente contr·ato, a 
nilo ~;er pot· motiv& da decretaç1!.o de novos nÍ\'eis sa!!l.t'iais. 

VII - Fisc:! lizaçíi.o: - Sem prejuízos de plena res
ponsabilidade da Empreiteira petante a Divísão de Obras, 
on terceiros t0dos nt; serviços contl:'atados esta1·ão sujeitos 
à mais ampla e ir restrita ~iscflliz.ação pela Di vil'láO de Obras, 
11 qu::~lqucr lvn·a, po r pe~soas credcnciallas per esta Divisão . 

§ 1°. - A ação f iscalizadora será exercida de modo 
eistomático e permanente, de w.aneiY'e a fazer cumprir, ri
gorosamente, os prazos, coudic;õe~:~ e qnalifirações pn~vis-
t ::u> no contra to e seus anexos. · 

§ 2o. ~ Pa ra representá-la: em matéria de ordem 
tf'cnica e suas relações com a fiscalização da Divlsli.o ào 
Obras, man terá a F.mpr<:iteira um engenheiro, alóm de 
técnicos e mestres responsáveis na obra. 

§ ;~o.- A Emprei tei ra dará eiéucia imediata à Dlvi.
Bão de Obras de tôda e qtt<\lqner auomalia que veril:icar 
na execuçüo dos serviços. 

~ 4°. - A Emprei1eira prestará todos os esclareci
me ntos solicitados pela Divisão de Obras, cuj 'ls reclama-
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ções se obriga o. atender pr.onta e irrestrHamt;nte. 

§ 5°. - A Divisão da Ob!'as poderá r ejeit:Lll serviços 
ou operários que não correspondam às neces~iàades da 
obra, às conctl.ções pactuadas, cumprindo a Empreiteira, 
refuzê-Jos ou substitui-los dentro do prazo de quarentl"l. e 
oito {48) horas da modificação que para tanto lhe fôr re i
ta, correndo por sua conta tôdas as despesas. 

§ 6". - O entulho r,esultante da demolição, e os ma
te!'iais que aJ ê!es não se destinem, seriio removldos pela 
Empt•eite~ra, à. medida da marcha dos trabalhos. 

vm -- Mão-de-obra: - A direçãG da obra d~Õ'Verá 
caber à profissional habilitado, na forma da legislação 
vigente. 

§ 1°. - Os mGstres da obra deverão ser pessoas 
de experiência e idoneidade técnica e pessoal, deverão 
pe~rnanecer na obra durante .as horas normais de ü·aba
lho, além de estat·em habilitados a prestar qualquer ·escla
recimento SÔbl.'e OS S8!'VÍÇOB. 

§ 2~. - A Empreiteira se obriga a respt:ita!' rigoro
-samente, no que se t•efere tl. todos os seus empregados 
utilizados na obl'a, a legislttção vigente sôbre t ributo, tra
balho, previdêm:ia social e aGidente de trabalho, por 
cujos encargos responderá unilateralmente em tôda a aua 
phmitude. 

IX - Responsabilidade: - A Empreiteira reconhe
ce, por êste instrumento, como reconhecida tem que ser a 
única e exclusiva responsável, em· qualquer ca~o. por da
nos e prejuizos que eventualmente, causar à Divisão de 
Obras, ecisa, propriedade ou pessoa.:; · d.e tet'ceü•os, em 
dec('Jrt'ência da execu'}ão da obra, correndo às suas expen
sas sem responsabilidade ou indeniza.ções que tais danos 
ou prejuizos possam motivar. 

§ 1°. - CGrrerão também, exclusivamente por sna 
conta, respom~abi!idade e risco, as conseqüências de: 

a) sua ne(!ligência, imperíci~ ou llliprndêncin; 

b) imperfeição e insegurauç~ da obra; 

c) falta de solidez dos trabaihos cxecutact()s, mesmo 
após o término do presente contrato; 

d) [ur·~o, perda , deterioração ou avaria de mater ial 
ou aparelhagem usados ua exGoução dos serviços; 

· e} ato ilícito seu e de seus empregados; 

f) acidente de q-qa!quer natureza, com materjais, 
·aparelhagem empregado n~ obra ou em dac·ui-rência dt'la. 

X - Aceitação . dos serviços: ·- A Divisão de Obr~s 
só aceit&l'á os serviços que estiverem de acõrdo com as 
espeeificações e que apresentarem um 'ac!tbamento perfei
to. Os serviços que a critério dn Divisão à e Obras mio 
reunirem tais condições, serão r ejeitados, cabendo à Em
prelteii·a toàos 0:> ônus decorrentes d(l. rejeiçao, inclusive 
quanto a prazos e de5pesas. 

§ 1°. - No caso de execuçv.o de serviços imper-. 
feitos ou em desacôrdo com as especiHcações, ou inadim
plemento àe qualquer obi'lgaçã.o contr-atual a Divisão de 
Obras poderá r0seindir o conttato sem açtio e interpela
ção jucticia.l. 

XI -- Di~posições Garais: 

Item Primeiro - TransferênGia dó contrato - A 
Empreiteira não pcderá sub-empreitar tqtalmer.tte a obt·a. 
A sub-empl·eiteira parcial depenuera do consentiment(} da 
Divisão de Obras. 

Item Segündo - Rescil!iio - O presente contrll.to terá 
pleno direito à e rescisão independente de ação ou inteJ:pela
c;ãC:J judicial qnando : a) a firma falir, entror· em concon1u
ta ou àissoluçiio; b) nos caôóS néle provisto. 

Item Terceiro ·- Aaeitação final da obra - A acei~ . 
taçfio Hnal da obra dependerá da vet•iflcação pela Divisão 
de Obras, de sua plena confo;·midade no estipulado neste 
contrato e da ubsotuta limpeza dos canteiros de serviços 
a cargo àu Empreiteira. 

§ Único - A ucei.tac;ã0 final da obrJ. não acarretará· 
· de modo aigum, a exoneraçâ0 da Eropreitera e seus técni

cos da responsabilidade civil e técilica po;· futuros even
tos decorrentes ou relacionados com a execU(,)ão dos ser
viços convencionados e dados c&mo aceitos. Não caberá 
à Divisílo de Obras, qualquer ônus, participação, Ctl· rcspon
sabiliüade dire ta ~m indireta, em dados ou prejui:ws de· 

vülos a ~alhas, ·deficiência . ou impropriedade de ordem 
técnica verificadas em todos os Berviços . executados pela . 
Em_!)reitaira e dados camo aceitos: . 

Item Quar to - Fôro -- A Empreitei1'a elege a c1da
de Macapá, para fôro Jegul do prestnHe contrato. 

• Item Quinto - Avalia~ilo - A av.alir.ção -clo presen· 
te contl'ato dependerá de sua aprovação pelo Goverp.aà.or, 
Dão -se respensabi!izando a Divisão de . Obras se em todo 
ou e:n púte o mesmo não fôr aprovado. 

. . E, por estarem assim acordes, os contratados, man
tém o pre~>ente contrato em q\latro (4) via& de igual- teor· 
e forma para um só ereito, CGm testemunhr.s . abaixo, o 
qual está isento de sêlo, conforme artigo 40, Nota 3t~ . da 
Tabela de Sêlo em vigor, ficando . três (3) vias em .-poder 
da Divisão de Obras e uma (1) com a Empr~it~ira. 

Eu,· Délcio Ramos Duarte, Caordenador da Oivi;;ãp d~ 
Obras, preparei o presente contrato e assino. , 

Macapá, 29. de agôsto de 1968. 

Eng" Joaquim de Vilhena. Netto 
Dil·eton da Divisão de Obras 

Clarck Charles Platon 
Emprelteíra 

José Aleixo da Silva Lima 
· 'l'estemunha · 

. Pedro Braga de. Souza 
Testemunha 

!Jélcio Ramos Duarte 
Coordenador 

Estatutos ;do ·Manganês EsJ.orte ,Clube 

(Continuação do núru.ero anterior) · 

I .- TITULAR !!:S 
a -. Os fllnds.dores 
b - Os benemér~tos 
c - Os lí.ouorá~ios 
d - Os correspondentes 
e - Os . d<>.pouí.t~n;es 

. ,f - Os atletas. 

II - CONTRIBUINTES 
a - Os efetivos 
b - Os amigos . 

.Art. 6° ~ ~dmitir- sa-ã() na categoria · d~_. sócios titu
lares: 

I ~ Como ~uuda.dores, os que . t0mara:n parte da 
remiião de ~undação, rc~lizada . erri 08. de agôsto de 1959. 

.. Jf- Como be u~mél'itos, os que fazendo .ou não 
parte do quadro social do i.\1EC tenham-lhe pres~ado ser
viços de alta r,elevância, r econhecidos pe:a .Diretoria e 
aprovaclos pela Assembléia Geral, por proposta. 

III - Como honorár'ioa, os aua faz&ndo parte do 
quadro. social do Ml:];C tonhum-lhe §restado beueiícios o:u 
feito domttivo::J ao Clube. reconhecidos e .aproviJ,dos pela 
Assembléia Geral na l'orma do inciso aoterior. 

IV - Como cEJrrespondentes. oa que propostos por· 
um .ou !nais associados e. aceitos .pela Diretoria , se in
cumbem do desempenho consular necessário à manuten
ção e desenvolvimento do MEC em cada. município ou 

1

.· cidade. 
V - Como depentes, com>ideram-.se: 

. a- Bspõsa . 
b - Ascender.tr:s e descandenteR. femininos e . en

toadas, quando solteiras e viúvas 
c - It·mi:is, cunhadas c sobr.inhas que vivam sob sua 

d·ependêncla 'moral e econômica 
I d - Descendentes masculinos . at~ 18 (rlez::>ito) ano.s 

l
i · e - Cadn. dependente da faruilia do. sócio, para gôzo 

de freqüência, .deverá preencher e manter os mesmos re-

I quisitos nec!!lssários à ;:JOnl1iç1'l.o de sócios 
. r ·- A admissão de sócios-dependentes es,tã ,sujeita 
às exigêncinR contidas no art. 8° dêste estatuto. . 
. VI - Come atletas, os .q ue inscritos nus .. Feàera.ções 

correspondentes, representarem o Clube em competições 
oficiais. 

§ 1 o - Os sócios tituiares não estll"o sujeitos ao pa
gamento de mensalidaães. 
. § i 0 - Os empregado9. ·cta, ICOMI.- m~smo· qu:;mdo ti-

. tulares, serão sempre admitidos na categoria, .. de. sócios 
efetivos. · 

(Continua no próximo. número) 


	

